
A Regra de Eficácia (Artigo 288 do Código Civil)

O Código Civil estabelece uma exigência formal para que a transmissão de crédito tenha
validade perante pessoas que não participaram diretamente do negócio (terceiros):

"Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não
celebrar-se mediante instrumento público, ou instrumento particular revestido das
solenidades do § 1º do art. 654."

Nesse sentido:

Instrumento Público: Feito em cartório (ex: escritura pública).
Instrumento Particular: Contrato assinado pelas partes, mas que precisa cumprir os
requisitos específicos do art. 654, § 1º (indicação de lugar, qualificação das partes, data,
objetivo e extensão dos poderes) para ter força equiparada ao público.

Eficácia: Erga Omnes x Inter Partes

Para entender a exigência do Art. 288, é preciso diferenciar a natureza dos efeitos no direito civil:

Ramo do
Direito

Tipo de Eficácia Explicação

Direito Real
(Coisas)

Erga Omnes
(Contra todos)

O direito sobre uma propriedade ou posse impõe seus efeitos a
toda a sociedade. A sociedade precisa saber de quem é a coisa.

Direito
Obrigacional

Inter Partes
(Entre as partes)

A relação de crédito/dívida interessa, a priori, apenas ao credor e
ao devedor.

A cessão de crédito introduz um terceiro na relação. Para que esse negócio (que originalmente é
inter partes) seja oponível a toda a sociedade (ganhando contornos erga omnes) e garanta
segurança jurídica, a lei exige o aumento da formalidade (instrumento público ou equivalente).

A Escada Ponteana e o Defeito de Forma
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Segundo a teoria de Pontes de Miranda, o negócio jurídico é analisado em três planos. Se a
cessão for feita sem as formalidades do art. 288, este é o resultado prático:

Plano da Existência: O negócio existe no mundo fático (a transmissão de fato ocorreu).
Plano da Validade: O negócio é válido (cumpre os requisitos do objeto lícito e partes
capazes).
Plano da Eficácia: O negócio é ineficaz perante terceiros. Ele surte efeitos entre o cedente e
o cessionário, mas o resto da sociedade não é afetado por ele.

Implicações Práticas

A falta de eficácia perante terceiros é relevante em situações onde se discute a boa-fé e a
ocultação de patrimônio. São exemplos de situações:

Acusações de fraude contra credores.
Processos de falência ou recuperação judicial.
Liquidação de empresas ou suspeita de insolvência.
Embargos à execução.

Se o terceiro está de boa-fé e o documento da cessão não cumpriu os requisitos formais de
publicidade, aquele ato não poderá prejudicá-lo, sendo considerado ineficaz em relação a ele.
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